LEI Nº 1.793, DIÇÃ 16/07/97

Altera dispositivos das Leis Municipais nºs 1.154, de  15/06/90 e 1.160, de 17/07/90, nos casos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Iº - O art. 4" da Lei Municipal n" 1.154, de 15/06/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º - A Estrutura Administrativa da Prefeitura é constituída dos seguintes órgãos:

I
- UN IDADES DE ASSESSORAMENTO




I.1
- Assessoria de Controle Interno




I.2
- Assessoria de Comunicação Social

I.2.1
- Divisão de Imprensa




I.3
- Procuradoria Geral

I.3.1
- Procuradoria e Consultoria Jurídica

I.3.2
- Coordenadoria de Assistência Jurídica à Comunidade Carente 

I.3.3
- Conselho de Defesa do Consumidor

I.3.4
- Assessoria Técnica




I.4
- Secretaria Municipal de Governo

I.4.1
- Assessoria Técnica




II
- UNIDADES DE ATIVIDADES-MEIO




II.1
- Secretaria Municipal de Administração




II.1.1
- Divisão Administrativa

II.1.1.1
- Seção de Compras e Licitação

II.1.1.2
- Seção de Almoxarifado e Patrimônio

II.1.1.3
- Seção de Serviços Auxiliares

II.1.2
- Divisão de Recursos Humanos

II.1.2.1
- Seção de Segurança e Medicina do Trabalho

II.1.2.2
- Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos

II.1.2.3
- Seção de Registros e Controle




II.2
- Secretária Municipal de Fazenda

II.2.1
- Divisão de Receita

II.2.1.1
- Seção de Fiscalização de Rendas

II.2.1.2
- Seção de Arrecadação e Licenciamento

II.2.2
- Divisão de Contabilidade e Financeira

II.2.2.1
- Seção de Contabilidade




II.3
Secretaria  de  Planejamento  e  Desenvolvimento Econômico 

II.3.1
Divisão de Planejamento, Orçamento e Informática

II.3.1.1
Seção de Planejamento e Orçamento

II.3.1.2
Seção de Informática

II.3.1.2
Divisão de Comércio, Industria, Agropecuária e Turismo




III
UNIDADES DE ATIVIDADES-FIM




III.1
- Secretaria de Meio-Ambiente

III.1.1
- Divisão de Meio-Ambiente




III.2
- Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer

III.2.1
- Divisão de Ensino

III.2.2
- Divisão de Administração Escolar




III.3
- Secretaria de Habitação e Urbanismo

III.3.1
- Divisão de Urbanismo

III.3.1.1
- Seção de Cadastro e Parcelameto do Solo

III.3.1.2
- Seção de Fiscalização

III.3.1.3
- Seção de Cadastramento e Apoio Habitacional

III.3.2
- Divisão de Programas Habitacionais




III.4
- Secretaria de Obras e Serviços Públicos

III.4.1
- Divisão de Urbanismo e Limpeza Publica

III.4.2
- Divisão de Obras Públicas

III.4.2.1
- Seção de Infra-Estrutura Urbana

III.4.3
- Divisão de Transporte, Trânsito e Tráfego

Parágrafo 1º - ...

Parágrafo 2º - ...

Art. 2º - O Anexo I-A - Descrição dos Cargos de Direção Superior e Grupo de Chefia, de Provimento em Comissão - e o Anexo I-B - Classes de Cargos de Direção e Grupo de Chefia, de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 1.154, de  15/06/90, passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação:

“ANEXO I – A

Descrição dos Cargos de Direção Superior e Grupos de Chefia, de Provimento em Comissão:

PRIMEIRO NÍVEL

SECRETÁRIO MUNICIPAL

PROCURADOR GERAL

ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SEGUNDO NÍVEL

CHEFE DE DIVISÃO 

PROCURADOR E CONSULTOR JURIDICO

COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA JURIDICA A COMUNIDADE CARENTE

ASSESSOR DE TÉCNICO 

COORDENADOR DO CODECON

DIRETOR DE ESCOLA II

TERCEIRO NÍVEL

CHEFE DE SEÇÃO

DIRETOR DE ESCOLA I

VICE-DIRETOR

QUARTO NÍVEL

VICE DIRETOR I 

COORDENADOR DE ESCOLA

QUINTO NÍVEL

SECRETÁRIO PARTICULAR DO PREFEITO

MOTORISTA DO PREFEITO

ASSESSOR ADMINISTRATIVO

COORDENADOR AMBIENTAL

ANEXO I -B

Classe de Cargos de Direção Superior e Grupos de Chefia, de Provimento em Comissão:

NIVEL DE ESTRUTURA
CLASSE DE CARGOS COMISSIONADOS
NUMERO DE CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO EM REAIS







1º NÍVEL
SECRETÁRIO MUNICIPAL
08
AMPLO
2.444,20


PROCURADOR GERAL
01
AMPLO
2.444,20


ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO
01
AMPLO
2.444,20


ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
01
AMPLO
2.444,20







2º NÍVEL
CHEFE DE DIVISÃO
15
AMPLO
1.845,80


PROCURADOR E CONSULTOR JURIDICO
01
AMPLO
1.845,80


COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA JURIDICA
01
AMPLO
1.845,80


COORDENADOR DO CODECON
06
AMPLO
1.845,80


ASSESSOR DE TÉCNICO
01
AMPLO
1.845,80


DIRETOR DE ESCOLA II
02
AMPLO
1.845,80




AMPLO


3º NÍVEL
CHEFE DE SEÇÃO
15
AMPLO(50% DOS CARGOS)

CONF. LEI MUNICIPAL N.º 1.154
1.412,40


A . DIRETOR DE ESCOLA I
05
AMPLO
1.412,40


B . VICE-DIRETOR II
03
AMPLO
853,60







4º NÍVEL
VICE-DIRETOR I
04
AMPLO
721,60


COORDENADOR DE ESCOLA
09
AMPLO
1.194,60







5º NÍVEL
SECRETÁRIO PARTICULAR DO PREFEITO
01
AMPLO
1.190,80


MOTORISTA DO PREFEITO
01
AMPLO
1.412,40


ASSESSOR ADMINISTRATIVO
14
AMPLO
609,40


COORDENADOR AMBIENTAL
02
AMPLO
853,60

Art. 3º - O Anexo 1 - A - Classes de Cargos de Provimento em Comissão  da Lei Municipal nº 1.160, de 17/07/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

NIVEL DE ESTRUTURA
CLASSE DE CARGOS COMISSIONADOS
NUMERO DE CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO EM REAIS







1º NÍVEL
SECRETÁRIO MUNICIPAL
08
AMPLO
2.444,20


PROCURADOR GERAL
01
AMPLO
2.444,20


ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO
01
AMPLO
2.444,20


ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
01
AMPLO
2.444,20







2º NÍVEL
CHEFE DE DIVISÃO
15
AMPLO
1.845,80


PROCURADOR E CONSULTOR JURIDICO
01
AMPLO
1.845,80


COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA JURIDICA
01
AMPLO
1.845,80


COORDENADOR DO CODECON
06
AMPLO
1.845,80


ASSESSOR DE TÉCNICO
01
AMPLO
1.845,80


DIRETOR DE ESCOLA II
02
AMPLO
1.845,80







3º NÍVEL
CHEFE DE SEÇÃO
15
AMPLO(50% DOS CARGOS)

CONF. LEI MUNICIPAL N.º 1.154
1.412,40


A . DIRETOR DE ESCOLA I
05
AMPLO
1.412,40


B . VICE-DIRETOR II
03
AMPLO
853,60







4º NÍVEL
VICE-DIRETOR I
04
AMPLO
721,60


COORDENADOR DE ESCOLA
09
AMPLO
1.194,60







5º NÍVEL
SECRETÁRIO PARTICULAR DO PREFEITO
01
AMPLO
1.190,80


MOTORISTA DO PREFEITO
01
AMPLO
1.412,40


ASSESSOR ADMINISTRATIVO
14
AMPLO
609,40


COORDENADOR AMBIENTAL
02
AMPLO
853,60

Art. 4º - Passam a fazer parte integrante da Lei nº 1.160, de 17/07/90, as seguintes atribuições a serem cometidas ao Coordenador de Assistência Jurídica à Comunidade Carente: 

COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA JURIDICA À COMUNIDADE CARENTE

RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

1. Chefiar a Coordenadoria de Assistência Jurídica à Comunidade Carente;

2. Participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da unidade, zelando pelo seu cumprimento;

3. Coordenar, orientar e supervisionar o desempenho das atribuições da unidade;

4. Zelar pelo cumprimento de diretrizes e normas básicas de cooperação entre o Estado e o Município para a prestação da Assistência Judiciária Gratuita.

QU ALIFICAÇAO:

Curso superior em Direito, com habilitação legal para o exercício da profissão.

Art. 5º - Passam a fazer parte integrante da Lei n" 1.160, de 17/07/90,  as  seguintes  atribuições  a  serem  cometidas  ao  Assessor Administrativo:

ASSESSOR ADMINISTRATIVO

RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

1.   Assessorar   Secretarias   e   Divisões   ern   trabalhos   de   coordenação administrativa:

2. Executar- trabalhos especiais e técnicos de informática e de outra natureza;

3. Redigir correspondências e elaborar trabalhos estatísticos;

4. Estudar processos de caráter geral e oferecer- parecer conclusivo;

5. Preparar relatórios sobre atividades do órgão e sugerir melhoramentos;

6. Executar trabalhos de organização de arquivos e fichários;

7. Executar outras atividades correlatas que lhe foram atribuídas:

Art. 6º - Passam a fazer parte integrante da Lei n.º 1.160, de 17/07/90, as seguintes atribuições a serem cometidas ao Coordenador Ambiental:

COORDENADOR AMBIENTAL

RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

1.   Assessorar   Secretarias   e   Divisões   ern   trabalhos   de   coordenação ambiental;

2. Planejar e elaborar programas de educação, controle e monitoramento ambiental;

3. Executar trabalhos especiais e técnicos ligados a programas ambientais;

4. Elaborar relatórios técnicos relativos a área ambiental;

5. Coordenar atividades técnicas e de educação ambiental junto à comunidade e outros órgãos; 

6. Executar trabalhos de fiscalização e controle junto a comunidade, empresas e demais estabelecimentos, relativos a aspectos ambientais;

7. Executar outras atividades correlatas que lhe foram atribuídas:

QU ALIFICAÇAO:

Técnico em Meio Ambiente ou com habilitação profissional em ciências afins.

Art.  7º  -  Fica  o  Executivo  Municipal autorizado  a regulamentar a presente Lei, através de decreto.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Timóteo,  16  de  julho  de  1997;  33º  Ano  de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

